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Trajano de Moraes, 26 de Fevereiro de 2025. 

RESOLUÇÃO N° 002/2025 

 

Aprova o Plano de Ação de Utilização do 

Recurso Extraordinário Incremento ao 

Cofinanciamento Estadual para Proteção Social 

Básica e/ou Proteção Especial 2025.  

O Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Trajano de Moraes/RJ,                                    

no uso das suas  atribuições que lhe conferem a Lei 

Municipal N° 451 de 28 de dezembro de 2001, 

dentre outras e atendimento a decisão plenária de  

de Fevereiro de 2025, registrado na Ata nº  de  

2025.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação 

para Cofinanciamento do Governo do Estado do 

Rio de Janeiro – Sistema Único da Assistência 

Social – SUAS – ano de 2025.  

Art. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 12 de Fevereiro 

de 2025. 

                                

Saulo Roberto Rodrigues Pacheco 

Presidente do CMA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 09/2025 

1- PROCESSO Nº 09/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: SANTA CASA DE 

CARIDADE DE CANTAGALO, CNPJ/MF sob nº 

29.236.841/0001-84 

4- OBJETO: REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

5- VALOR DO CONTRATO MENSAL: 

145.000,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO 

MIL REAIS)  

6- PRAZO: 3 (TRÊS) MESES 

 

 

 

 

7- ASSINATURA: 31/01/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: SONIA REGINA 

D. SILVA, MAT 4342 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 10/2024 

1- PROCESSO Nº 4225/2022 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: SAPITUR SISTEMAS DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFORMÁTICA 

E TURISMO S/S LTDA, CNPJ Nº 

01.563.165/0001-34 

4- OBJETO: O TERMO ADITIVO TEM POR 

FINALIDADE PRORROGAR O PRAZO DOS 

SERVIÇOS, OBJETO DO INSTRUMENTO DE 

CONTRATO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, A CONTAR DA DATA DE 

VENCIMENTO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

5- VALOR DO CONTRATO: R$ 52.108,32 

(CINQUENTA E DOIS MIL CENTO E OITO 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 02/01/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: ROSANGELA DA 

SILVA LOURENÇO, MAT 4402 
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